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DECRETO N° 15.113, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008.

MODIFICA O DECRETO No 10.430, DE 7 DE JANEIRO DE

2002, QUE DENOMINA CIDADELA CULTURAL

ANTARCTICA O IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA XV DE

NOVEMBRO No 1383, E DELEGA À CONURB A SUA

ADMINISTRAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições, e tendo em vi sta a soli citação da

Companhia de Desenvolvimento e Urbanizaç ão de J oinvi lle - CONURB c onstante do Of íc io n°  252/2008-

Pres, de 9 de dezembro de 2008, DECRETA:

O art. 22 do Decreto n2 10.430. de 7 de janeir o de 2002,  passa a vigorar  acrescido do parágrafo

únic o, c om a seguinte r edaç ão:

Ar t .14

"Parágrafo único. Fica excluída da delegação a que se refere o "c aput" do presente arti go a área de terra

contendo 2.635,36 m2 (doi s mi l,  sei sc entos e tr i nta e c inc o ví r gula tr i nta e sei s metros quadrados) ,

loc ali zada nos fundos da Rua XV de Novembro,  Bair ro Améri ca,  nesta c idade de Joinville,  imóvel par te do

Registr o n° 33.321 -  fls. 128 - livro 3-A/d da 2á Cir cunscri ção desta Comarc a, objeto de permissão de uso

nos termos da lei  Ordinár ia n° 5.231. de 10 de junho de 2005." (NR)

art .  z° Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

Marc o Antonio Tebaldi

Prefei to Munic ipal

Júlio Fialkoski

Dir etor Presidente Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de J oinville - CONURB

Decreto 15113 2008 de Joinville SC
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versão consolidada, com alterações até o dia 16/12/2008

DECRETO N° 10.430, DE 07 DE JANEIRO DE 2002.

DENOMINA CIDADELA CULTURAL ANTARCTICA O IMÓVEL

LOCALIZADO NA RUA XV DE NOVEMBRO DE No 1.383 E

DELEGA Á CONURB A SUA ADMINISTRAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercí cio de suas atribuições; Dec reta:

Art.  1= O imóvel per tenc ente ao Munic ípio de J oinville,  loc ali zado na Rua XV de Novembro n2 1.383,

conhecido por  Complexo cultural Antar cti ca,  denominar-se-á Cidadela Cultural Antar cti ca.

Fica delegada á companhia de Desenvolvimento e Urbanizaç ão de J oinville - CONURB, a

administração da Cidadela cultural Antar ctica, competindo-lhe os encargos da manutenção, da cessão de

espaços, da fixação de horários, entre outros.

Art. 2°

P ar ágr af o  úni c o .  Fi c a e xc l uí d a da de l e gaç ão  a qu e  s e  r e f e r e  o  "c apu t " do  pr e s e nt e  ar t i go  a ár e a  de  t e r r a

contendo 2.635,36 m2 (doi s mi l,  sei sc entos e tr i nta e c inc o ví r gula tr i nta e sei s metros quadrados) ,

loc ali zada nos fundos da Rua XV de Novembro,  Bair ro Améri ca,  nesta c idade de Joinville,  imóvel par te do

Registr o n2 33.321 - fls. 128 -  li vro 3-A/d da 22 Circunsc riç ão desta Comarca,  objeto de permissão de uso

nos termos da Lei  Ordinár ia n2 5.231, de 10 de junho de 2005.  (Redaç ão ac resc ida pelo Decreto n2

15.113 /2008)

Art .  3° Este dec reto entra em vigor  na data de sua publicaç ão.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisM unicipais :  30 / 11 / 2017
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